
 

 
 

   

 

EDITAL Nº 01/2025  
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI-RS 
–  SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA REGIÃO DE SANTA MARIA 

2ºSEMESTRE/2025 
 
1.  APRESENTAÇÃO 

 
O Gerente de Operações do CFP Senai  Santa Mar ia , no uso de suas atr ibuições  
legais e regimentais,  faz saber  aos interessados que estarão aber tas,  no período  de 
30/06/2025 a 07/07/2025,  as  inscr ições para o Seleção de Aprendizes Nº 01/2025,  
Região de Santa Maria,  o qual será regido pelas d isposições deste Edita l.  
 
A val idade da  Seleção de Aprendizes aptos a integrarem o banco de dados a que 
se refere este Edital  será de 12 meses,  contado pelo período compreendido 
entre os meses de julho/2025 a julho/2026.   
 
2- OBJETIVO 

 
O presente processo de SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA REGIÃO DE SANTA 
MARIA – 2º SEMESTRE/2025 dest ina-se à cr iação de um banco de dados de 
jovens interessados em part ic ipar  de cursos de aprendizagem industr ia l bás ica.   
 
3- DA DATA E DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO N A SELEÇÃO PARA 
APRENDIZES DA REGIÃO DE SANTA MARIA – 2º SEMESTRE/2025  
 
 3 .1  Será admit ida a inscr ição somente v ia in ternet ,  no s ite ins t i tuc ional  
www.senairs.org.br/jovem-aprendiz , a partir  das 08:15 horas do dia 30/06/2025 
até às 23h59min do dia 07/07/2025,  preenchendo o cadastro no porta l de inscr ições 
e concordando com as dispos ições do edi ta l do processo selet ivo,  em re lação às 
quais não poderá alegar desconhec imento.  
 
Será permitido ao candidato:  

• Realizar inscrição somente em um dos Editais de Seleção de Candidatos a Aprendizes 
publicados na Região.  

• Optar somente por um curso no ato da inscrição, constante no Anexo II.  

• Não serão permitidas inscrições após o período estabelecido neste Edital. 

•  Possuir  ou ter  acesso a um e-mai l  própr io .  

•  Ao acessar o portal de inscrição será necessário marcar a caixa de seleção onde está 
escrito “Li e aceito os termos e condições gerais do Edital de Cadastro”.  

• Ao realizar o cadastro, o aluno concede a autorização de divulgação de seus dados (nome, 

telefone e e-mail) para as indústrias da região. 

3.2 Será permitido ao candidato real izar somente uma inscrição em um dos 
cursos constantes no ANEXO I I .  
 
4.1 NO ATO DA INSCRIÇÃO, O CANDIDATO DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES 
REQUISITOS:  

•  Estar  matr icu lado no ens ino regular,  conforme  requis itos descr i tos  no 
ANEXO I I  do Edita l.  

•  Ter  d isponib i l idade para frequentar as aulas do Curso de Aprendizagem 
Industr ia l Bás ica no CFP SENAI SANTA MARIA nos 05 (c inco) d ias da 
semana de 2ª a 6ª  fe ira,  conforme turno do curso que consta no ANEXO II .  

•  Será permit ida a inscr ição de candidatos que tenham des is t ido dos Cursos 
de Aprendizagem Industr ia l desenvolv idos nas unidades do SENAI-RS ou 
em outra inst i tu ição educac ional ,  na data da inscr ição do Processo  de 
Cadastramento.  

•  Ao real izar  o cadastro, o a luno  concede a autor ização da d ivulgação de 
seus dados (nome,  e-mai l ,  ce lu lar) ,  para as indústr ias  da região.  

 
5.1 DAS RESPONSABILIDADES DO CANDIDATO  



 

 
 

   

 

 
O candidato deverá,  obr igator iamente, antes de efetuar sua inscr ição no presente 
processo,  atentar para o que segue:  
 
a)  Real izar  a lei tura do edita l.  
b)  Seguir  as  or ientações cont idas no Por ta l  de Inscr ições .  
c)  Dig itar  corretamente os dados cadastrais , o e -mai l  e a opção do curso de acordo 

com o ANEXO II .  
d)  Indicar ,  obr igator iamente,  o número do CPF;  
e)  Consul tar  seu e-mai l  para obter  o l ink  com login e senha para a real ização da 

prova on- l ine e part ic ipar  do Processo de Cadastramento na data e horário 
indicado neste Edital .   

f )  Consul tar  a l is ta de candidatos aptos,  no s i te www.senairs.org.br/ jovem-aprendiz,  
para par t ic ipar da entrev ista presenc ial .  

 
5.2 O candidato com def ic iênc ia deverá especif icar,  no ato da inscr ição, a categor ia 
de def ic iência, bem como sol ic i tar ,  por meio de requer imento específ ico,  o t ipo de 
recurso de acess ib i l idade e ajuda técnica necessár ia para real ização da aval iação.  
O formulár io do requer imento encontra-se no ANEXO I  deste Edi ta l ,  sendo opcional 
ao candidato a realização  da prova,  podendo o mesmo apenas manifestar seu 
interesse em realizar o curso, f icando automaticamente incluído seu nome n o 
cadastro de Aptos.   
 
5.3 O requer imento de sol ic i tação de recurso de acess ibi l idade deverá ser  entregue 
na Secretar ia da Escola ou encaminhado para o e-mail da escola:  
senai.santamar ia@senairs.org.br  
 
5.4 Caso o candidato com def ic iênc ia encon tre d i f icu ldade para real izar  inscr ição  
deverá entrar  contato com a Secretar ia da Escola do CFP SENAI SANTA MARIA 
pelo telefone (55)  3220 5110 ou pelo e-mail:  senai .santamar ia@senairs.org.br .  
 
5.5 O não cumpr imento dos procedimentos de inscr ição estabelecidos impl icará o 
seu cancelamento, com consequente impedimento de part ic ipação do candidato no 
Processo de Cadastramento .  
 
5.6 Será exc luído do processo de cadastro o candidato que não real izar  a inscr ição 
no per íodo estabelec ido neste edi ta l .   
 
5.7 Não serão permit idas inscr ições após o per íodo estabelec ido neste Edi ta l.  
 

6.  O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO NA SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA 
REGIÃO DE SANTA MARIA – 2º SEMESTRE/2025 

 
As informações prestadas no ato da inscr ição serão de inteira responsabi l idade do 
candidato,  reservando-se a comissão de seleção da unidade operac ional  o d ire i to de 
cancelar a inscr ição e exc lu ir  da seleção de Candidatos a Aprendizes Nº 01/2025 
Região de Santa Maria  o candidato que preencher o formulár io de inscr ição 
incorretamente e/ou fornecer  dados comprovadamente inver íd icos ou incorretos.  
 

7.  DAS PROVAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA REGIÃO 
DE SANTA MARIA –EDITAL 01/2025 

 
 
7.1 A prova on- l ine será real izada no d ia 10/07/2025 (quinta- fe ira) ,  no horár io  das 
08:00 h às 12:00 h.  
 
7.2 A plataforma para acessar a prova on-l ine está abaixo.  
 
7.2.1  Para real izar  a prova o  a luno deverá acessar  o l ink abaixo.  
 

https://senairs.fabricadeprovas.com.br  



 

 
 

   

 

 
LOGIN:  CPF SEM PONTOS;  
 
SENHA:  DATA NASCIMENTO DO CANDIDATO NO FORMATO – DDMMAAAA 
  
 
7.3 A prova será composta por  2 (dois)  conteúdos: Língua Por tuguesa e Matemát ica,  
contendo 50 questões,  sendo 25 (v inte e c inco) questões de Língua Por tuguesa e 25 
(v inte e c inco)  de Matemática, no modelo de  proposições múlt ip las  escolhas ,  com 5 
(c inco)  al ternat ivas (a,b,c ,d,e),  das quais  somente uma será verdadeira.  
 
7.4 Cada questão da prova terá o valor de 2,0 (dois pontos),  tota l izando 100 (cem)  
pontos.  
 
7.5 A prova será real izada em uma etapa única,  com duração de até 4 (quatro)  horas.  
 
7.6 Os candidatos deverão no d ia da prova acessar  o s ite da Fábr ica de Provas  para  
real izar a prova.  
 
7.7 Os candidatos per tencentes à re l ig ião Adventis ta do Sét imo Dia,  quando for  o 
caso,  real izarão a prova em data e horár io a lternat ivo, a ser  def in ido pela unidade 
operac ional,  tendo quatro horas (4h)  para a  real ização da prova, ass im como os  
demais candidatos.  
 
8.  DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA 

REGIÃO DE SANTA MARIA – 2º SEMESTRE/2025 

 
8.1 Será e l iminado do processo de seleção o candidato que:  
 

a)  Não preencher quaisquer  dos requis itos cont idos neste Edita l.  
b)  Não obt iver pontuação nas provas.  
c)  Deixar  de apresentar  quaisquer  documentos que comprovem o atendimento a 

todas as condições e requis itos estabelec idos neste Edita l.  
 
9.  DO CRITÉRIO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA APRENDIZES DA REGIÃO 

DE SANTA MARIA – 2º SEMESTRE/2025 

 
9.1 A pontuação tota l  da prova será composta pela soma ar i tmét ica da prova de 
matemática e de l íngua por tuguesa.  A c lass if icação obedece à ordem decrescente 
da pontuação obt ida pelo candidato  at ingida até o l imi te de vagas de cada curso .  
 
9.2 Em caso de empate entre os candidatos na pontuação f inal da prova será 
obedec ida a seguinte sequênc ia de cr i tér ios  para desempate:  
 

a)  1º  Maior pontuação em Matemát ica  
b)  2º  Maior pontuação em Língua Por tuguesa  
c)  3º  Maior Idade  

 
9.3 Todos os candidatos estarão aptos a compor o cadastro independente de sua 
classi f icação no processo selet ivo.  Entretanto,  cabe as Empresas selec ionar  os  
candidatos de acordo com os cr i tér ios  de seleção estabelec idos pela Empresa para  
contratação e indicar para real izar o Curso no  CFP SENAI Santa Maria .  
 
9.4 Na hipótese de ser  anulada a lguma questão por erro de e laboração ou de 
impressão, o seu valor  em pontos será computado a favor dos candidatos.  

 
 
 



 

 
 

   

 

10.  DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APTOS A FAZER A ENTREVISTA PARA 
SELEÇÃO. 
 
10.1 A d ivulgação dos candidatos aptos a fazerem a entrevis ta presenc ia l será 
d ivulgado d ia 11/07/2025, após às 13h ,  no endereço elet rôn ico  
www.s ena irs .org.br/ jovem -aprend iz    

 
10.1 A d ivulgação dos resultados da Seleção a Candidatos  a Aprendizes será 
publ icada no dia 18/07/2025 ,  após às 14 horas ,  no endereço eletrônico 
www.senairs .org.br / jovem-aprendiz,   
 
10.2 A l is ta dos candidatos será d ivulgada por ordem alfabética .  
 
11. DA MATRÍCULA  
 
11.1 A matr ícula em cursos de Aprendizagem Industr ia l será permit ida aos candidatos 

que foram cons iderados Aptos  na seleção de Aprendizes.  

11.2 É de inteira responsabilidade do candidato o acesso às informações 
disponíveis no site www.senairs.org.br/jovem-aprendiz .  
 
11.3 O candidato considerado Apto na seleção e que est iver impossibil i tado de 
realizar a matrícula na Unidade do CFP SENAI SANTA MARIA, Av.Pedro Cesar 
Saccol,  2121, Distri to Industrial ,  Santa Maria  – RS para o curso selecionado, da 
REGIÃO DE SANTA MARIA, poderá const ituir  procurador para esse f im, 
mediante outorga de procuração, com f irma reconhecida.  
 
11.4 O candidato cons iderado  Apto na seleção menor de 18 anos, para efetivar a 
sua matrícula será exigida a  presença de um Responsável  Legal  (pai ,  mãe ou 
pessoa que possua a guarda do menor) ,  portando os seguintes documentos: 
Carteira de Ident idade (RG) e o Cadastro de Pessoa Física – CPF.  
 
11.5 O candidato cons iderado Apto  na seleção para efetuar  a matr ícula nos cursos  
de aprendizagem industr ia l  deverá comprovar a escolaridade e faixa etária  
conforme descrito na RELAÇÃO DE CURSOS no ANEXO I I  e  os documentos, a 
saber :  
 
a)  Atestado de matr ícula atual izado  da escola regular ,  conforme ANEXO II ,  ou 
h istór ico escolar dos conc lu intes do Ensino Médio .  
b)  CPF própr io do candidato,  independentemente  da idade e do responsável  legal  
(caso menor de idade) .  
c)  Carte ira de Ident idade (RG)  do candidato e do responsável legal  (caso menor de 
idade),  se t iver .  
d)  Comprovante de residênc ia com CEP, atual izado.                           
 
Caso o representante legal não seja um dos pais, do candidato Apto na seleção e 
que for selecionado deverá apresentar um documento comprobatór io como tutor  
legal e estar  presente na efet ivação da matr ícula.  
 
11.6 O candidato Apto na seleção e que for  selec ionado que não apresentar  e ou  
encaminhar a documentação de matr ícula obr iga tór ia, conforme item 11.5, será 
cons iderado des istente,  perdendo o d irei to à matr ícula,  e f icando excluído do 
Processo de Cadastramento.  
 
11.7 O SENAI-RS reserva-se o d ire i to de efet ivar  as  matr ículas e de in ic iar  as  aulas 
somente após preencher o número de vagas ofertadas.  
 
11.8 O candidato Apto na seleção e que for selecionado que serv ir -se de 
documento fa lso ou in idôneo terá a matr ícula anulada e f icará suje ito às punições 
prev is tas em Lei .  
 

http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz
http://www.senairs.org.br/jovem-aprendiz


 

 
 

   

 

Não haverá matr ícula condic ionada à apresentação poster ior  de documentos.  
 

12. AS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

12.1 A seleção de Cadastro de Candidatos a Aprendizes  da REGIÃO DE SANTA 
MARIA é vál ido para matr ícula  somente para o candidato cons iderado Apto na 
seleção conforme opção pelo curso que consta no ANEXO I I ,  fe i ta  no ato da inscr ição 
ao processo selet ivo,  f icando anulados quaisquer resultados nele obt idos se a 
mesma, por  qualquer mot ivo, deixar  de efet ivar -se.   
 
12.2 O presente EDITAL Nº 01/2025 – REGIÃO DE SANTA MARIA será publ icado 
no s ite inst i tuc ional  www.senairs.org.br/jovem-aprendiz .  
 
12.3 Todo e qualquer  quest ionamento sobre anál ise da prova dos candidatos, deverá 
ser  formal izado para o endereço e letrônico : senai .santamar ia@senairs.org .br  CFP 
SENAI Santa Maria .  
 
12.4 Será cr iada Comissão de Processo de Seleção de Candidatos a Aprendizes na 
Unidade Operac ional ,  sendo composta pelo gerente de operações, coordenador e 
instrutores.   
 
12.5 A qualquer  tempo, a Comissão de Processo de Seleção de  Candidatos a  
Aprendizes da Unidade Operac ional do SENAI-RS poderá determinar  a anulação da 
inscr ição,  desde que ver i f icada qualquer  prát ica in frac ional ,  seja de natureza 
administrat iva ou penal.  
 
12.6 Os i tens deste Edi tal  poderão sofrer  eventuais a lterações, atual izações ou 
acrésc imos enquanto não consumada a prov idênc ia ou evento que lhes d isser  
respeito,  até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes,  
c ircunstânc ia que será mencionada em Edita l ou av iso a ser publ icado no site 
Institucional  www.senairs.org.br/jovem-aprendiz pela Comissão de Processo de 
Seleção de Candidatos a Aprendizes do SENAI -RS.  
 
12.9 Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão de Processo de Seleção do 
SENAI-RS.  
 
 
 
Santa Mar ia,  27 de junho de 2025.  
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ANEXO I  
 

REQUERIMENTO 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO DE ACESSIBILIDADE PARA REALIZAR A 

PROVA DE SELEÇÃO EDITAL Nº01/2025 REGIÃO DE SANTA MARIA 

 

Eu, _______________________________________, portador do CPF _______________, venho 
requerer recurso de acessibilidade para realizar a prova referente ao Edital nº 01/2025 por ser uma 
pessoa com deficiência, conforme as informações prestadas neste requerimento e comprovadas com 
por meio de cópia de atestado médico em anexo.  
 

Pessoa com deficiência categoria da deficiência (  ) auditiva,(   ) visual,(   ) física,(   ) intelectual.   

O requerente deverá assinalar com um X o tipo de recurso de acessibilidade que necessita para realizar 

a prova referente ao Edital Nº 02/2025 Região de Santa Mar ia.  

  

 Prova ampliada: Indicado para candidatos com baixa visão ou visão monocular, essas provas 

são impressas com fonte 24 e imagem ampliadas. Os candidatos poderão ser acomodados 

individualmente, se houver necessidade de auxílio de ledor ou transcritor. 

 Prova em braile: Indicada para candidatos com deficiência visual/cegos, as provas em braile 

são transcritas segundo um código em relevo e aplicadas em salas individuais. Neste caso, o 

candidato conta com um ledor das questões e um transcritor de respostas. 

 Auxílio ledor: Indicado para candidatos com deficiência visual/cego, visão 

monocular, deficiência intelectual, autismo, déficit de atenção, dislexia ou discalculia. O 

atendimento é prestado individualmente por duplas de ledores, que também podem atuar como 

transcritores de respostas.  

 Auxílio para transcrição: Candidatos com impossibilidades de escrever ou preencher o 

cartão-resposta podem contar com transcritores, que atuam em dupla e com o apoio de 

ledores.  

 Libras: Candidatos usuários da Língua Brasileira de Sinais (Libras), que também podem 

solicitar apoio do tradutor-intérprete para esclarecer dúvidas na leitura dos enunciados, de 

palavras, expressões, textos em Língua Portuguesa. 

 Fácil acesso: Pessoas com dificuldades de se movimentar em decorrência da redução da 

mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e/ou percepção têm direito a um local de prova 

com acessibilidade, próximas aos banheiros disponíveis no recinto.  

 

 

Local e data  __________________________________ 

 

________________________________________________ 

Nome completo do requerente 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

   

 

 
 
 
 

ANEXO I I  
 

 EDITAL Nº01/2025 REGIÃO DE SANTA MARIA 
 

RELAÇÃO DOS CURSOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Curso Carga 
Horária 

Escolaridade Local de Realização 
curso 

Nº 
Vagas 

Início/Turno  
Meses 

 

OPERADOR 

DE 

PROCESSOS 

LOGÍSTICOS 

800h 

Idade: ter, no 

mínimo, 16 

anos no início 

das inscrições 

para a prova 

e, no 

máximo, 24 

anos de idade 

na conclusão 

do curso. 

Escolaridade 

mínima: estar 

matriculado e 

frequentando 

o Ensino 

Médio ou ter 

concluído o 

Ensino Médio 

no ato da 

inscrição para 

a prova. 

CFP SENAI Santa 
Maria 

25 
21/07/2025 

 
manhã 

 
 
 

Julho/25 
 

À  
 

Julho/26  



 

 
 

   

 

 
 
 
 

ANEXO III 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO EDITAL Nº 02/2025  

(9° ANO) - ENSINO FUNDAMENTAL II – 

 Curso: OPERADOR DE PROCESSOS LOGÍSTICOS 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Gêneros textuais: conto; relato pessoal; crônica;  
Artigo de divulgação;  
Interpretação de textos; 
Semântica (sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, polissemia e ambiguidade);  
Acentuação gráfica: monossílabos tônicos, paroxítonas, proparoxítonas, oxítonas;  
Verbo: termos verbais compostos e correlação entre tempos verbais;  
Colocação pronominal;  
Formas de tratamentos usuais, de referências e suas abreviaturas;  
Período simples: identificação de sujeito, objeto direto, objeto indireto, complemento 
nominal, predicativo do sujeito e aposto;  
Orações subordinadas substantivas: identificação e classificação (subjetiva, objetiva direta, 
objetiva indireta, completiva nominal, predicativa e apositiva);  
Orações subordinadas adjetivas: identificação e classificação (restritiva e explicativa);  
Conectivos: conjunção integrante e pronomes relativos;  
Objeto direto e objeto indireto;  
Frase, oração e período;  
Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração;  
Aposto e vocativo;  
Período composto por coordenação;  
Período composto por subordinação;  
Concordância verbal e nominal;  
Figuras de linguagem.  
 
 
MATEMÁTICA  
Operações com monômios e polinômios;  
Produtos notáveis e fatoração;  
Potenciação e radiciação;  
Valor numérico de uma expressão algébrica;  
Frações algébricas;  
Sistema de equações do 1º grau;  
Número Pi;  
Estudo dos polígonos;  
Estudo dos triângulos; 
Teorema de Pitágoras;  

Estudo dos quadriláteros;  
Estudo da circunferência e do círculo; 
Raciocínio lógico. 
 
 
 



 

 
 

   

 

 
 
 


